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DECRETO 1.830/2024, de 4 de setembro de 2024.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) na dotação constante do anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 4 de setembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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DECRETO 1.831/2024, de 4 de setembro de 2024.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na dotação constante do anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 4 de setembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.832/2024, de 4 de setembro de 2024.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) na dotação constante do 
anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 4 de setembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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DECRETO 1.833/2024, de 4 de setembro de 2024.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) na dotação constante do anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 4 de setembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 845/2024-GP, de 04 de setembro de 2024.
 

Dispõe sobre a vacância de cargo público por posse do(a) 
servidor(a) em outro cargo inacumulável. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO, no uso de suas das 
atribuições legais e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 
1.171/2024-SEMARH, RESOLVE:

Art. 1º. DECLARAR vago o cargo GNS – Cirurgião Dentista, vinculado ao 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura, ocupado pela servidora RAQUEL 
MAGMA DE MEDEIROS MUNIZ, matrícula funcional nº 88.692, em razão de posse em 
outro cargo público inacumulável, em conformidade com o disposto no art. 36, VIII, da 
Lei nº 72/1999, com efeitos a partir de 12/08/2024, não sendo passível a recondução 
prevista no artigo 30, I, da Lei nº 72/1999. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de setembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA N.º 032/2024

(Republicado por Incorreção)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE – IPREV/SGA, CNPJ nº 11.447.510/0001-28, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o parecer jurídico inserto nos presentes autos, 
torna dispensável, com fundamento no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, e com fundamento no art. 12, Decreto Municipal n.º 1.758/2023, de 29 de 
dezembro de 2023, a contratação da Empresa COMERCIAL ANDRADE COMERCIO E 
SERVICOS DE MANUTENCAO EM GERAL LTDA inscrita no CNPJ sob o número 
19.255.674/0001-65, RUA JOSÉ SÉRGIO DE MENDONÇA, 433, NOVA ESPERANÇA 
- PARNAMIRIM/RN, CEP.: 59144-346, objetivando Contratação de empresa para o 
fornecimento de material de limpeza, expediente e consumo, para atender o Instituto 
De Previdência Do Município De São Gonçalo Do Amarante – IPREV/SGA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
totalizando a importância de R$ 5.939,80 (cinco mil novecentos e trinta e nove reais e 
oitenta centavos), as despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo 
correrão à conta dos recursos, na seguinte dotação orçamentária vigente: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 60 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA M DE SAO GONCALO 
PROJETO/ATIVIDADE 2.223 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IPREV 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 - Material de consumo FONTE DE RECURSO 
1802- Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de Setembro de 2024.
José Helomar Rodrigues Júnior

PRESIDENTE

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2024

A Fundação Cultural Dona Militana, torna público o presente Chamamento Público 
para premiação aos mestras e mestres das culturas populares e tradicionais que 
tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural do 
município de São Gonçalo do Amarante/RN. Para a seleção de propostas, nas 
condições estabelecidas no EDITAL DE FOMENTO A CULTURA POPULAR MESTRE 
PEDRO GUAJIRÚ - EDIÇÃO DONA MILITANA. Os interessados em obter o edital e 
seus anexos deverão consultar o site: www.fundacaodonamilitana.org.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de setembro de 2024.
Josenildo Campos de Oliveira 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO

REPUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, através do seu Agente de 
Contratação, torna público a quem interessar, que estará realizando o Pregão 
Eletrônico nº 018/2024, no modo de disputa ABERTO, dia 17/09/2024 às 09h:01m, A 
presente licitação visa aquisição de aparelhos auditivos e realização de exames de 
audiometria para diagnostico nos alunos da rede municipal de ensino de São Gonçalo 
do Amarante/RN, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, para a Secretaria Municipal de 
E D U C A Ç Ã O .  O  e d i t a l  e  s e u s  a n e x o s  e n c o n t r a m - s e  n o  s i t e : 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de setembro de 2024.
MARIA JOSE OLIVEIRA DE LIMA

Agente de Contratação

PRORROGAÇÃO DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, através do seu Agente de 
Contratação, torna público a quem interessar, que estará realizando o Pregão 
Eletrônico nº 030/2024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no modo de disputa 
ABERTO, dia 11/09/2024 às 09h:01m, para a MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS do TIPO MENOR PREÇO 
G L O B A L .  O  e d i t a l  e  s e u s  a n e x o s  e n c o n t r a m - s e  n o  s i t e : 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de setembro de 2024.
MARIA JOSE OLIVEIRA DE LIMA

Agente de Contratação

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
473/2022.

Processo/PMSGA/RN Nº 3263/2022
Concorrência Pública Nº 003/2022
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ 08.079.402/0001-35, através da Secretaria 
Municipal de Saúde 
CONTRATADA: Empresa CONSTRUTORA DANTAS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 97.519.353/0001-34, com sede na 
Rua Dr. Mário Medeiros, 54 – Cohabinal – Parnamirim/RN
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a readequação de planilha 
orçamentária com reflexo financeiro, referente à execução das obras de 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS – EM SANTA 
TEREZINHA, SÃO GONÇALO DO AMARANTE, de acordo com as especificações 
técnicas e planilhas orçamentárias colacionadas a este procedimento, em 
conformidade com claúsulas de contrato, cujos valores seguem demonstrado tabela 
abaixo:

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de ADITIVO tem fundamento legal no art. 
65, § 1º e § 4º da Lei Federal n.º 8.666/93, com a interpretação e na melhor forma do 
Direito Administrativo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2043 - BLOCO DE INVESTIMENTO 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAUDE; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 - 
Obras e instalações; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos. FONTE DE RECURSO: 1601 – ESTRUTURAÇÃO SUS FEDERAL - 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
- Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde.
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de setembro de 2024
SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTDA DE SAÚDE

RENATA FREIRE DO NASCIMENTO 
(Contratante)

CONSTRUTORA DANTAS E SERVIÇOS EIRELI
Rafael Moreira Dantas 

(Contratada)

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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AVISO DE LICITAÇÃO - RPE 017/2024

O pregoeiro do SAAE/SGA-RN torna público que no próximo dia 19 (dezenove) de 
setembro de 2024, às 08h30m fará licitação na modalidade pregão eletrônico, 
objetivando registro de preço para contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços continuados de outsorcing de impressão departamental e 
reprografia, por meio digital (fotocópias monocromáticas e coloridas), com 
fornecimento de insumos necessários a execução dos serviços, exceto papel e 
operador, visando atender as demandas administrativas de impressão departamental 
e cópia do SAAE/SGA. o edital e anexos encontram-se disponíveis nos sítios 
eletrônicos: www.saae.saogoncalo.rn.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de setembro de 2024.
Anailson Ramalho da Silva

Pregoeiro
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